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COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Comissária contra a Cor-
rupção, de 27 de Dezembro de 2024:

Che Pui Man — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe do Departamento de Assuntos 
Genéricos deste Comissariado, nos termos dos artigos 
16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, republicada pelo Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 180/2024, 33.º, n.º 1, e 35.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 3/2013, bem como alterado 
e republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 32/2024, 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 
1 de Janeiro de 2025, por possuir competência profissional e 
experiência adequadas para o exercício das suas funções.

Por despacho da Ex.ma Senhora Comissária contra a Cor-
rupção, de 2 de Janeiro de 2025:

Chao Hio Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo com 
referência à categoria de adjunto-técnico especialista 
principal, 1.º escalão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º 
da Lei n.º 10/2000, republicada pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 180/2024, 33.º, n.º 1 do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 3/2013, bem como alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 32/2024, 14.º, n.os 1, alínea 
1), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 2.º, alínea 3), e 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e repu-
blicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 4.º 
e 7.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da publica-
ção do presente extracto de despacho.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminis-
trativo de provimento sem termo do motorista de ligeiros, 5.º 
escalão, Leong Chi Meng, deste Comissariado, caduca em 20 
de Dezembro de 2024, data em que inicia funções no Gabinete 
do Procurador do Ministério Público, por transferência, nos 
termos do artigo 32.º do «Estatuto dos Trabalhadores da Ad-
ministração Pública de Macau», vigente, e 9.º e 15.º, alínea 3), 
da Lei n.º 12/2015, vigente.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 2 de Janeiro de 2025. 
— O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

COMISSARIADO DA AUDITORIA

Despacho da Comissária da Auditoria n.º 1/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 14.º da Lei 
n.º 11/1999 (Lei Orgânica do Comissariado da Auditoria) da 
Região Administrativa Especial de Macau, a Comissária da 
Auditoria manda:
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批 示 摘 錄

–––––––

1. É delegada na Chefe do Gabinete da Comissária da Audi-
toria, Ho Ioc San, e no Chefe da Divisão Administrativa e 
Financeira, Mak Ka Hou, a competência para a assinatura 
conjunta dos cheques para efeitos de pagamento das despesas 
que devam ser satisfeitas por conta do orçamento privativo do 
Comissariado da Auditoria.

2. Na ausência ou impedimento do pessoal referido no número 
anterior, as competências delegadas previstas no presente des-
pacho são exercidas por quem o substitua legalmente.

3. Dos actos praticados no uso das competências ora delegadas 
cabe recurso hierárquico necessário.

4. A presente delegação de competências é feita sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência.

5. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

3 de Janeiro de 2025.

A Comissária da Auditoria, Ao Ieong U.

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Comissária de Auditoria, 
de 20 de Dezembro de 2024:

To Ka Man, intérprete-tradutora assessora, 1.º escalão, do qua-
dro de pessoal da Direcção dos Serviços de Administração 
e Função Pública - transferida para o quadro de pessoal 
deste Comissariado, na mesma carreira, categoria e escalão, 
nos termos do artigo 32.º do ETAPM, vigente, a partir de 20 
de Dezembro de 2024.

Leong Chi Weng, motorista de ligeiro, 6.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento sem termo, da 
Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Gover-
no - transferido para desempenhar funções neste Comissa-
riado, na mesma carreira, categoria e escalão, nos termos do 
artigo 32.º do ETAPM, vigente, a partir de 20 de Dezembro 
de 2024.

Lei Chong Peng, motorista de ligeiros, 5.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento sem termo, da 
Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Gover-
no - transferido para desempenhar funções neste Comissa-
riado, na mesma carreira, categoria e escalão, nos termos do 
artigo 32.º do ETAPM, vigente, a partir de 20 de Dezembro 
de 2024.

Mak Cho Hong, motorista de ligeiros, 3.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento de longa dura-
ção, da Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede 
do Governo - transferido para desempenhar funções neste 
Comissariado, na mesma carreira, categoria e escalão, nos 
termos do artigo 32.º do ETAPM, vigente, a partir de 20 de 
Dezembro de 2024.

–––––––

Gabinete da Comissária da Auditoria, aos 3 de Janeiro de 
2025. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.


